
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

 LEI Nº 571

"DISPÕE SOBRE NOVA DENOMINAÇÃO DE

RUA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Ma

to Grosso do Sul, faço saber que a Câmara Municipal de Coxim,
É aprovou e eu ganciono a seguinte Leis

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a dar nova denominação a Rua Maria Nazaré, em frente
a Santa Casa de Coxim, para Rua Galileu do Amaral,

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data
* de sua publicação, revogadas as disposições em contrério,
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